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ENUNCIADOS:

Enunciado  01:  Para  garantir  o  regular  funcionamento  dos  Conselhos  Tutelares,
compete aos municípios dispor em lei municipal sobre o horário de funcionamento e
jornada de trabalho dos membros, prevendo inclusive a atuação em regime de plantão
ou sobreaviso, tomando as medidas necessárias para assegurar que a realização dos
plantões pelos conselheiros não prejudique o funcionamento colegiado do órgão.

Enunciado  02:  Caberá  ao  Município  dispor  de  estrutura  adequada  para  o
funcionamento do Conselho Tutelar, sobretudo nos períodos de plantão ou sobreaviso,
sendo também essencial que outros serviços públicos estejam disponíveis no período
noturno  e  nos  fmais  de  semana,-à  exemplo  dos  serviços  de  localização  de  pais,
serviços de acompanhamento e transporte para garantir efetiva proteção às crianças e
adolescentes que dele necessitarem.

Enunciado  03:  É  obrigação  dos  municípios  a  implementação  das  medidas
socioeducativas  em  meio  aberto,  as  quais  não  se  resumem  a  ações  na  área  da
assistência  social  e/ou  no  atendimento  prestado  pelos  CREAS  e  CRAS  aos
adolescentes e suas famílias.

Enunciado  04:  As  entidades  de  atendimento  que  irão  executar  os  programas
socioeducativos em meio aberto podem estar vinculadas à área da assistência social,
mas  não  há  obrigação  alguma  que  isto  ocorra,  uma vez  que  a  Lei  n°  12.594/12,
posterior á Resolução CNAS n° 109/2009 e à Lei n° 8.742/93, não vincula a execução
desses programas aos equipamentos do SUAS.
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